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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete dê Sêtembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ
32.846.U7 I W0 I -46, email : I icitarsantana@g mail. com

TOMADA DE PREÇO No. 0912023
ANEXO A

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
Razão Social CNPJ

Endereço Número Bairro

Cidade Estado CEP

E-mail Telefone Fax

Representante para contato

Recebemos, através da Comissão Permanente de Licitações, nesta data, edital e seus anexos da
licitação acima identiÍicada.

Local: de de 2023.

Assinatura do Responsável

IMPORTANTE: Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura do Município de Santana do São
Francisco e as empresa(s) participante(s) do processo Iicitatório em epígrafe, solicito aos interessados
o preenchimento do recibo de retirada do edital e remeta-o a Comissão Permanente de Licitação por
e-mail:licitarsantana@gmail.com. lnformo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento
convocatório, bem como informações adicionais sobre a presente licitação, serão repassadas a todos
os licitantes que nos remeteram o presente recibo, ressaltando também que a não remessa exime a
Comissão de quaisquer responsabilidade acima mencionadas.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São FranciscdSE, CEP: 49985-000, CNPJ
32.84;6.Y7 I N0 1 -46, email : I icitarsantana@g mail. com

TOMADA DE PREÇO No.09/2023
EDITAL

O MUNICÍP|O DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, através de sua Comissão Permanente de
Licitação, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo
a documentação e proposta alusivas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei no

8.666/93, com suas alteraçóes posteriores, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e
14712014 e 15512016, Decreto n" 8.538/2015, Decreto no 7983/13, Lei n' 12.349/10 e demais legislações
que regem a matéria, na seguinte data, horário e local:

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO (art. 40, Lei no. 8.666/93)
TOMADA DE PREÇO No. 0912023
DATA DE ABERTURA: 0111112023

HORARIO: OB:3OhS- HORARIO LOCAL

LOCAL: Sala de Licitações, situada na Pc. Sete de Setembro, SlN, Praça Central, Centro, Santana do

São Francisco/SE

ÓNCÃO I NTERESSADO: PREFEITU RA DO MUNICIPIO DE SANTANA Do SÃo FRANcISco

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL, SEGUNDO O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO
2. OBJETO (art.40, l, Leino. 8.666/93)
ESTA TOMADA DE PREÇO TEM POR OBJETO A CONSTRUCAO DA ESCADARIA ENTRADA DO
BAR DE CHIQUINHO NO MUNICIPIO DE SANTANA DO SAO FRANCISCO, CONFORME
DETALHAMENTOS CONSTANTES DOS ANEXOS E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL.

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art. 40, Lei no. 8.666/93)
Data: 01 11112023

HORÁRIO: O8:3OhS- - HORÁRIO LOCAL

LOCAL: Sala de Licitações, situada na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do

Sáo Francisco/SE

4. ANEXOS (art.40, §2o, Leino. 8.666/93)

lntegram o presente instrumento convocatório:
ANEXO A- Recibo de retirada de edital
ANEXO I - Projetos, Planilha Orçamentária (preços máximo), Cronograma Físico Financeiro e
Memorial Descritivo (art.40, lV, X e §2o, I e ll c/c art. 47,Lei no. 8.666/93).
ANEXO ll- Modelo de Carta Proposta Comercial(art. 40, )§/lle §2o, lV, Leino.8.666/93).
ANEXO lll - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da Obra (art. 40, X
§2', lV, Lein 8.666/93).
ANEXO lV - Planilha de Preços da Licitante (art. 40, XVll e §20, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO V - Planilha de Valor Orçado pela Prefeitura (art. 40, XVll e §2o, ll, Lei no. 8.666/93).
ANEXO Vl - Cronograma de Desembolso Máximo (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO Vll - Planilha Analítica da Composição do BDI (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO Vlll - Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei
no.8.666/93).
ANEXO lX - Modelo de Procuração (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO X - Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, XVll e §2o, lV c/c art. 27, V, Lei
no. 8.ôô6/93).
ANEXO Xl - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art. 40, XVll e §2o,
lV, Leino. 8.666/93).
ANEXO Xll - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato (art.
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7ô, Leino. 8.666/93).
ANEXO Xlll - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO XIV - Minuta do Contrato (art. 40, §2", lll, Lei no. 8.666/93).
ANEXO XV- Declaraçâo de lmpedimento de Licitar com Órgão Público.
ANEXO XVI- Declaração de Superveniência de Fato lmpeditivo
5. INFORMAÇÕES (art. 40, Vlll, Lei no. 8.666/93)
Os interessados poderão obter quaisquer informaçóes através da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 08h00min (oito horas) às'12h00min (doze horas), no endereço
su pra-ind icado, e-mail : I icitarsantana@gmail. com
6. PARTICIPAÇÃO (art. 40, Vl, Lei n'. 8.666/93)
6.1. Poderão participar da licitação os interessados devidamente cadastrados na corespondente
especialidade ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro)
dia anterior à data do recebimento das propostas, conforme o aft.22, §2o da Lei no. 8.66ô/93.
6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, solicitar
esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as impugnações e interpor
os recursos previstos em lei:
6.2.1. Através de seu representante legal, o qual deverá apresentar o Contrato Social, Estatuto ou
eventual alteração posterior, que comprove a sua representação;
6.2.2. lttravés de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe confira poderes
para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo lX deste Edital.
6.3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar documento de
identidade de fé pública.
6.4. A procuraçáo por instrumento particular (Anexo lX), outorgada por pessoa jurídica (a firma do
mandante deve ser reconhecida em cartório), deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social,
Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a representação legal do seu signatário.
6.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substituia necessidade
de apresentação das alterações anteriores.
6.6. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar,
resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes.
6.7. Não serão admitidos a esta lieitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos de licitar;
os que estiverem em regime de Íalência, concordata ou insolvência civil; os que possuam entre seus
sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado ou responsável pela licitação, nos
termos do art. 9" da Lei no. 8.666/93; e os consórcios de empresas, de acordo com o art. 33 da Lei no.
8.666/93.
6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa previstas na
LC 12312006, alterada pela LC 14712014, deverão apresentar comprovação da condição de
microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta
Comercial(exercício 2023), na forma do artigo 8" da lnstrução Normativa n' 103, de 30 de abril de 2008,
do Departamento Nacional de Registro do Comércio-DNRC, emitida no exercício vigente, comprovando
a atual situação da empresa nos ultimos 90 dias ou Declaração de ME e Epp (Empregador Pessoa
Jurídica).
7. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA(art.40, Vl, Lei no. 8.666/93)
7.1. A documentação e a proposta deverâo ser entregues no local indicado no item 03 deste Edital, até
odiaehoráriofixadosparaorecebimentodosmesmos,emdoisenvelopes-AeB-separados,
fechados e lacrados, contendo na face externa os seguintes dizeres:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação
TOMADA DE PREÇO No. 09/2023
PREFEITURA DO MUNICíNO OE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO SER APRESENTADAS DA SEGUINTE FORMA:
ENVELOPE B- PROPOSTA DE PREÇOS
A Comissáo Permanente de Licitação
TOMADA DE PREÇO No. 09/2023
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
7.2. Os documentos de credenciamento e habilitação, poderão ser apresentados em:
7.2.1. Originais, desde quê possam ficar retidos e ser autuados no procêsso;
7.2.2. Fotocópias acompanhados dos originais para a devkla conferencia.
8. HABILITAÇÃO - Envelope A (art. 40, Vl, c/c art. 27, Lei no. 8.666/93)
8.1. Para fins de habilitação a esta TOMADA DE PREÇO, os licitantes deverão a
documentos:

os seguintes
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8.1.1. Prova de Cadastramênto (art.22, §2o, Lei no. 8.666/93)
Certificado de Registro Cadastral, emitido por qualquer Órgão ou Entidade Pública da Administração
Federal, Estradual ou Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, válido à data prevista para entrega da proposta, como forma indispensávelde participação
nesta licitaÇão.
8.2. Habilitação Jurídica (art.27 ,l c/c art. 28, Lei no. 8.666/93)
8.2.1. Cédula de ldentidade, no caso de pessoa física (art. 28,1da Leino. 8.666/93);
8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual (arl.28,ll da Lei no. 8.666/93);
8.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores (art. 28, lll da Lei no. 8.666/93);
8.2.4. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria
em exercício (art.28,lV da Lei no. 8.666/93);
8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei no. 8.666/93).
8.3. QualiÍicação Técnica (ar1. 27 ,ll cic art. 30, Lei no. 8.666/93)
8.3.1. Registro ou inscrição no CREA(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em nome da licitante, em vigor.
8.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoaltécnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualiÍicaçáo de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos (art. 30, ll e §1o, I da Lei no. 8.666/93), da forma que segue:
8.3.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de obras
ou serviços similares de complexidade equivalente ou superior, fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, devidamente registrados no CREA e/ou CAU.
8.3.2.2. A capacitação técnico-profissional aludida será feita mediante comprovação de a licitante
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível
superior, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, com apresentação de registro válido à data
prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação * CREA e/ou CAU), e declarado
na forma do Anexo Xlll, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica porexecuçãodeobra
ou serviço de características semelhantes, atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA e/ou
CAU, o(s) qual (is) deverá(ão), também, ser apresentado(s).
8.3.2.3. A indicação das instalaçóes e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da relação
explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposta.
8.3.3. DECLARAÇÃO DE MStrA AOS LOCATS DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVTÇOS, E
DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO, e que tomou conhecimento de todas as
inÍormações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, na Íorma do
Anexo lll, devidamente declarada pela licitante.
8.4. Qualificação Econômico-Financeira {arl. 27,lll c/c art. 31 , Lei no. 8.666/93)
8.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à
apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) meses da
data de apresentaçâo da proposta, poderá ser atualizado sêus valores por índices oficíais.
8.4.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
- Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
- Por cópia do livro diário, indusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado
ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicflio da licitante.
8.4.2. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede
da pessoa jurídica.
8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (aft.27,|V c/c art. 29, Lei no. 8.666/93)
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.5.2. Prova de lnscrição no Gadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos Tributários Federais e à Dívidl Ativa da União
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(DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários quanto a Seguridade Social - INSS
(poRTARtA PGFN/RFB N" 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 201a);
8.5.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Declaração de Recolhimento do ICMS e
Municipal, do domicílio ou sede do licitante.
8.5.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (CRF);
8.5.6. C N D T - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei 12.44012011;
8.5.7. Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo a CPL considerará
o ptazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão.
8.5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão apresentar
no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.5.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, o prazo
de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art.43, §1", da Lei
Complementar n"123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela LC 14712014.
8.5.10. A não regularização da documentaçáo, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art.81, da Lei Federal n" 8.666/93 e
alteraçôes posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.
8.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXlll do art. 7o da Constituição Federal (art.27, V, Lei no.

8.666/93):
8.6. 1 . Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do Anexo X.
8.7. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma do Anexo Xll;
8.8. Declaração de lmpedimento de Licitar com Orgáo Público, na forma do Anexo XV.
8.9. As certidões serão consideradas válidas até 30 (trinta) dias da data de sua emissão, salvo se
consignarem êm seu próprio texto prazo de validade diferente.
9. PROPOSTAS - Envelope B (art. 40, Vl, Lei no. 8.6ô6/93)
9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) úa, em papel timbrado
da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinadas e rubricadas em
todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotado em moeda
conente e, obrigatoriamente, conter:
9.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razÁo social, endereço e CNPJ da licitante, indicando
êxprêssarnente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item 13.5, bem como
gazo de validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conforme modelo de Carta-Proposta
Comercial - Anexo ll deste Edital;
9.1.2. Planilha de Preços da Licitante (assinadas pelo sócio administrador e o responsáveltécnico), de
conformidade com o Anexo lV deste Edital, preenchendo- se os campos destinados aos preços unitários
propostos, para todos os itens de serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e
totais, as respectivas planilhas deverão também serem apresentadas em meio magnético na formatação
Excel elou Orse e/ou sinapi.
9.1.2.1.Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser Empreitada por
menor preço global, segundo o regime de empreitada por preço unitario, na planilha de valor orçado
pela licitante quanto aos seus quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante da
Planilha do Valor Orçado pela Prefeitura - Anexo V.;
9.1.2.2. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, a planilha
que expresse a composição de todos os seus custos unitários, Composição da equipe dirigente, na
forma do art. 7, §2", ll da Lei n" 8.666/93 e Súmula 25812010 do TCU.
9.1.2.3. Nas composições depreços,serão utilizados osvalores referenciais constantes noSistema
Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Givil - SINAPI ou Sistema de Orçamento de
Obras de Sergipe - ORSE.
9.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais(horista e mensalista) da máo-de-
obra direta e indireta, de acordo com o Anexo Vlll:
9.'1.3.1.Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para o seu
preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor.
9.1.4. Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos valores de
desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os
da Planilha de Preços da Prefeitura e compatívelcom o Cronograma de Desembolso
Vl a este Edital.
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9.1.5. Planilha Analítica da Composição do BDl, que deverá ser apresentada conforme modelo existente
no sistema de orçamentação - SINAPI ou ORSE - Anexo Vll.
9.1.5.í. Os tributos IRPJ (lmposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido), não devem integrar o cálculo do BDl, tampouco a planilha de custo direto, e os itens
Administração Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilização, não
devem integraro cálculo do BDl, coníorme Acórdão TCU no 32512007. Na elaboração da Planilha de
Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à Administraçâo Local da Obra,
Canteiro de Obra, Mobilizaçáo/Desmobilizaçáo, devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa
referencial aprovada no mesmo Acórdáo no 32512007.
9.1.6.Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo Xl.
9.1.7. Declaração de Superveniência de Fato lmpeditivo, na forma do Anexo XVl.
9.2. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados
da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade com o art. 64, §3o da Lei no. 8.666/93.
9.3. Os preços unitários propostos para eada item constante da Planilha de Quantitativos e Qualitativos
da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos,
mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro,
etc.
9.4.E vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de
custos.
9.5. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra.
9.6.Os prêços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer comunicação
posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos.
9.7.Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será corrigido,
de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submetido a cálculo de
correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência entre os preços
em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções, de forma a ser
compatível com o valor correto.
9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o art. 43, §6o
da Leino. 8.666/93.
10. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 1art. 43, Lei no. 8.666/93)
10.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAÇÃO - A e PROPOSTA- B, o licitante ou seu
representante legal deverá apresentar, separadamente, à Comissáo, seu credenciamento, na forma do
item 6.2, sêus rêspectivos subitens, e seguintes deste Edital.
10.2. Abertos os envelopes de habilitaçáo, os documentos serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §2" da Lei no. 8.666/93.
10.3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os documentos de
habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do arl. 43,1 da Lei no. 8.666/93.
10.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas, devidamente
lacrados, cumprindo o que determina o art. 43, ll da Lei no. 8.666/93, desde que não tenha havido
recursos, ou após sua denegação.
10.5. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser convocados os
participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentação, em obediência
ao disposto no artigo 48, §3" da Lei no. 8.666/93.
10.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a reunião em que
seráo abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta abertura ao transcurso do
prazo sêm interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência expressa do direito
de recorrer por parte de todos os licitantes, a abertura poderá ser feita imediatamente, de acordo com o
art.43,lll da Leino. 8.666/93.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os licitantes
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento, consoante determina o art. 43, §5o da Lei no. 8.666/93.
10.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste Edital, em
especial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis, na
forma do arl. 43, lV da Lei no. 8.666/93 e realização do julgamento e classificação das propostas
conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados.
10.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissão adjudicará em nome do licitante vencedor,
condicionada esta adjudicação ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento
destes. Havendo desistência expressa do direito de reconer por parte de todos os licitantes, a
adjudicação poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, Vl da Lei no. 8.666/93.
í 0. 10. É facultada à Gomissão, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer diligências destinadas
ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do processo licitatório, a inclusão
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posterior de documentos, ou informações que deveriam constar, originariamente, das respectivas
propostas, em conformidade com o art. 43, §3o da Lei no. 8.666/93.
1 1. JULGAMENTO (art. 40, Vll c/c arts. 43, 44 e 45, Lei no. 8.666/93)
11.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pela Prefeitura e constante
dos Anexos I e V deste Edital, na forma do art. 43, lV da Lei no. 8.666/93.
11.2. De acordo, ainda, com o art.43, lV c/c art 48 da Lei no. 8.666/933, serâo desclassificadas as
propostas que:
11.2.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item 09 e
subitens, conforme art.48,l da Lei no. 8.666/93;
11.2.2. Cotarem preços superiores aos máximos Íixados (unitários e global), ou inexequíveis, na forma
da Súmula 25912010 do TCU.
11.2.2.1. Será considerado inexequível, na forma do art. 48, §1o da Lei no. 8.666/93, o preço cotado
inferior aTOo/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Prefeitura (art. 48, §1o, a da Lei no. 8.666/93), ou Valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §1o, b da Lei
n". 8.666/93).
11.3.A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão ser
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, em
obediência ao disposto no artigo 48, §3' da Lei no. 8.666/93.
11.4. Na forma dos arts. 43, inciso V, 44 e 45, § 10, I da Lei no. 8.666/93, será considerado vencedor o
licitante quê apresentar o menor preço global, segundo o regime de empreitada por preço unitario.
1 1.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que estabelece
o art. 45, §2o da Lei no. 8.666/93.
11.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pegueno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar no.

12312006, alterada pela LC 14712014, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
alé 1O% (dez por cento) superiores à proposta de melhor preço, de acordo com o §1o dos mesmos artigo
e Lei aqui mencionados;
11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os
seguintes procedimentos, em atendimento ao art. 45 da Lei Complementar no. 12312006, alterada
pela LC 14712014:
11.5.2.1. A microempresa ou emprêsa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, I, LC 123106), alterada pela LC 14712014;
11.5.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou êmpresa de pequeno porte, na forma do
subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 'l 1.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (art.
45, ll, LC 123106), alterada pela LC 14712O14;
11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5.1 acima, será realizado
sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art.
45, lll, LC 123106), alterada pela LC 14712014;
11.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens 11.5.1
a 11-5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame (art.45, §1o, LC 123106r, alterada pela LC 14712014;
11.5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, §2o, LC
123106), alterada pela LC 14712014.
12. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art. 40, ll e XVl, Lei no. 8.666/93)
O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73,l, a e b, §3o da Lei no. 8.666/93,
obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital.
13. CONTRATO (art.40,ll, Lein'. 8.666/93)
13. 1 . Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, como
previsto no art. 64 da Leino. 8.666/93.
13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar o termo
de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, sofrerá as penalidades prevista em Lei e neste Edital,
respeitado o direito de recurso.
13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação aqui
exigidas, na forma do art. 55, XIll da Lei no. 8.666/93.
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13.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no Projeto inicial, a
fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários até os limites fixados na Lei no. 8.666/93.
13.5. O prazo máximo de execução das obras, objeto desta licitação sera de 02 meses e do contrato
dela decorrente, será de 12 meses, contados a partir da emissão e do consequente recebimento da
Ordem de Serviço e após assinatura do Contrato pelo licitante vencedor, que poderá ser,
excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o arl.57, §1o da
Leino. 8.666/93:
13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
13.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
13.5.3. lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse
da Administração
13.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
no. 8.666/93 e fixados no Contrato;
13.5.5. lmpedimento de execução do Contrato porfato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração
em documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
13.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução poderá
ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela
autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2o do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

14. GARANTIACONTRATUAL (art. 40, XVll c/c art. 55, Vl, Lei no. 8.666/93)
14.1. No ato da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar a Prefeitura a garantia de
execução contratual correspondenlea 1o/o (um por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56
e §3o da Lei no. 8.666/93. A garantia contratual de que trata este item poderá ser prestada em qualquer
das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual.
14.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1" da Lei no. 8.666/93:
14.1.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Centraldo Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;
'l 4.1 .1.2. Seguro garantia;
14.1.1.3. Fiança bancária.
14.2. A garantia responderá pelo inadimplemento das condiçôes contratuais, pela não conclusão ou
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras
cominações legais, quando for o caso.
14.3. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta própria do município informada
previamente, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art.
56, §4o da Lei no. 8.666/93.
14.4. Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente Termo
de Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias
consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato,
em consonância com o art, 56, §4o da Lei no. 8.ô66/93.
15. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁntn1nrt. 40, XVil clc art.55, V, Lei no. 8.666/93)
Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os recursos
provenientes de:
20008 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS URBANOS
CoNSTRUÇÃO, nerOnMA E /OU AMPLTAÇÃO DE PROPRTOS MUN|CtpAtS, 4490.51.00.00
15000000/17000000/ 17040000t170631 10 oBRAS E TNSTALACOES
16. PAGAMENTO (art. 40, Xl e XlV, Lei n'. 8.666/93)
'í6.1.0 pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
16.1 .1. Nota fiscal;
16.1.2. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de
recebimento provisório da obra, para a parcela final;
16.1.3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Mu pal, alern do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e CNDT atualizadas
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16.1.4. Comprovação de pagamentos da gfip, gps e impostos federais, referente ao periodo da medição.
16.2. As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais (R$),
obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o
Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusáo
dos serviços;
16.2.1- Na 1'medição a contratada deverá apresentar Placa da Obra, CEI e Art e ou RRT de execução
da obra.
16.3. As faturas seráo encaminhadas à Íiscalização da Prefeituta, paru análise e aprovação e posterior
encaminhamento a Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta)
dias para efetivação do pagamento;
16.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato
comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada das causas
de seu indeferimento;
16.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 16.1./16.3. acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela

até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma
do art. 40, XlV, "c" da Lei no. 8.666/93;
16.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 12
(doze) mêsês, contados desde a assinatura do contrato;
16.7. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento sê o prazo dos serviços ultrapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94, ou na

ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir
flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos
índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV
- Fundação Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, Xl da
Leino. 8.666/93;
16.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serâo calculados
até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do faturamento.
16.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
16.9.1 Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de qualquer
Íorma, prejudicar a Prefeitura;
16.9.2.lnadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
16.9.3. Não cumprimento do disposto nas lnstruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Edital;
í6.9.4. Enos ou vícios nas faturas.
'16.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar
de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o

imposto correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual.
17. PENALIDADES (art. 40. lll c/c art. 86, Lei no. 8.666/93)
17.1.O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento da
multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei no. 8.666/93, que será de 1% (um por cento) do valor do
empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como
inexecução total do contrato, de acordo com o arl.77 c/c art. 78, lV da Lei no. 8.666/93.
17.2.Em caso de inexecuçáo total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista
pelo art. 87 da Lei no. 8.666/93. O valor das multas conesponderá à gravidade da infração, até o máximo
de 1A% (dez por cento) do valor do empenho, em cada caso.
17.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho ou assinar
o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666/93. O valor da multa,
neste caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.
18. RECURSOS (art.40, XV, Lei no. 8.666/93)
18.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimaçáo do ato, na forma do art. 109, §
1' da Lei no. 8.666/93, recurso nos casos de (art. 109, lda Leino. 8.666/93):
18.1 .1. Habilitação ou inabilitação do licitante;
18.1.2. Julgamento das propostas;
18.1.3. Anulação ou revogação da licitação;
18.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;
18.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do art. 79, I da Lei no. 8.666/93.
18.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §3o da Lei no. 8.666/93.
18.3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §§4o e 50 do ,ft. 1OS da Lei
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no.8.6ô6/93.
18.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da licitação ou
do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, ll da Lei no. 8.666/93.
18.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, na hipótese do art. 87, § 3'da Lei n'. 8.666/93.
18.6.Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por
procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.
1 9. PROJETO BÁSICO (art. 40, lV e X clc art. 47 , Lei no. 8.666i93)
O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular desempenho das
obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o art. 40, § 20 da Lei
no. 8.666/93 poderá ser examinado, separadamente, com a Comissão de Licitação da Prefeitura do
Município de Santana do Sáo Francisco, nos dias e horários estipulados no item 05 deste Edital.
20. DISPOSIÇOES GERAIS (Art. 40, XVll, Lei n". 8.666/93)
20.1.A Prefeitura Municipal se reserya o direito de revogar esta Licitação por razôes de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei no. 8.ô66/93.
20.2. Quaisquer solicitaçôes de informações complementares ou pedidos de esclarecimentos que se
façam necessários à elaboração das propostas deverão ser formuladas, por escrito, em até 03 (três)
dias antes da data marcada para abertura da Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da
resposta não constituirá motivo para alteração das condições e prazos.
20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da obras, objeto desta Licitaçáo, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou
Íiscal, inexistindo a solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos inclusive os que,
eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros.
20.4. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento dos
envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na
Prefeitura, na forma do art. 1í0 da Lei no. 8.666/93.
20.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as
disposições constantes da Lei no. 8.666/93, os preceitos do Direito Público e, ente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.
Santana do Sâo Francisco/SE, 17 I 1Ol2O23

JdsáCados 0ru2 Junior

Jose Carlos Farias da Cruz Junior
Presidente da CPL

\-,
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ANEXO I

pRoJ ETOS, PLAN r LHA ORÇAM ENTARTA (PREÇOS MAX| MO), CRON OG RAMA Fl$ CO
FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ
32.846.Y7 1000í -46, email : licitarsantana@gmail.com

ANEXO II

CARTA-P RO POSTA (M odel o )

de 2023

A
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Ref.:TOMADA DE PREÇO no. 12023

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe,
declarando que:

Executaremos as obras e os serviços objeto da TOMADA DE PREÇO N0 XX/2023, pelo preço de R$
(por extenso), no prazo máximo de xx meses vinculados, exclusivamente ao cronograma físico-
financeiro, incluído nestê, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura
deste Contrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitída pela Prefeitura, ao tempo
em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados
na elaboração da proposta;
Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de xx (uxxxx) dias consecutivos, contados da data de
recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, ocorrendo recurso
de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das
propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos
julgamentos, o prazo de validade da proposta comercíal náo correrá, tendo em vista o efeito suspensivo
desses recursos;
Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita
execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da
fiscal ização da PreÍeitura ;

Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas,
assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de
conformidade com as normas e padrões dessa Prefeitura.
Alenciosamente,

(Nome e assinatura do representante legal)

(RG: )

Nome da Empresa:
Endereço:
CEP:

Jdsá Cartos

de

\./

\-/
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:
32.8/;6.U7 lOO01 -46, email : licitarcantana@gmail.com

ANEXO lll

DECLARAÇÃo oe vtstrAAos LocArs DA EXEcUÇÃo ons oBRAS E Dos sERVIÇos E DE- 
REcEBtMENTo Dos DocuMENTos DA LlclrAÇÃo (nltoaeto)

, inscrito no CNPJ no , por intermédio de seu Representante
devidamente nomeado, o (a)Sr. (') , DECLARA que recebeu da Prefeitura toda a
documentação relativa à TOMADA DE PREÇO No XX2023, composta do Edital e. seus elementos
constitutivoó, e que visitou o local onde se realizaráo a execução das obras e serviços objeto desta

licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa

execução das Obras e dos Serviços, como mão de obra, materiais de construção, equipamentos,
localização, condições do terreno e acessos e demais.

de 2023

(Nome e assinatura do representante legal)

(RG: )

de

\-r

\-l

Jose üarios Junior
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:
32.8/;6.Y7 10001-46, email : licitarsantana@gmail.com

ANEXO IV

PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE
(A LICITANTE deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo, taxativamente, a itenização da

planilha de preços da Prefeitura)

uriE Junisr
tJV'iv

ç
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Sántana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:
32.846.U7 10001 -46, email : licitarsantana@gmail.com

ANEXO V

PLANILHA DE PREÇOS DA PREFEITURA

Jase
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PREFEITURA [íUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, SlN, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ
32.846.347 lOO01 -46. email : I icitarsantana@gmail.com

ANEXO VI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MAXIMO

\-,

\-/

,!ds+ fiarirrs da 0ns Juni-rr
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Licihção
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ANEXO VII

PLANILHA ANALíTICA DE COMPOSIÇAO DO BD!

\-,

\-"

Jdse 0arlos
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ANEXO VIII

PLANILHA ANALíTICA DA COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São FranciscolSE, CEP: 49985-000, CNPJ

32.846.Y7 lO00 1 -46, email : licitarsantana@gmail.com

ANEXO IX

PROCURAÇÃO (modelo)

OUTORGANTE: {Qualificaçáo da empresa e do represente legal que assinará a procuraçáo em seu

nome) (nome, endereço/razão social, etc.)).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado)'

OBJETO: Representar a Outorgante na TOMADA DE PREÇO No XX/2023 - PREFEITURA DO

MUNICíPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

pODERES: Apresentar documentaçâo e propostas, participar de sessões públicas de abertura de

documentação de habilitação e de- propostas, assinar as respectivas atas e documentos, registrar

àcoriencias, formular impugnações, inteipor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos

ó= áto" e quaisquer documÉntós indispensáveis ao bom e fielcumprimento do presente mandato'

de 2023

NOMEICARGO

Jes.: da Cru Judor

tornissão

de

Llcihção



W
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ

32.846.347 1000 1 -46, email : I icitarsantana@gmail.com

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (rnodelo)

Ref.: TOMADA DE PREÇO no.

FRANCISCO

DECLARAÇÃO

12023 _ PREFEITURA DO IVUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO

, inscrito no CNPJ no. , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(")
portador da Carteira de ldentidade no. e do CPF no. , DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega rnenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

de de 2023

\/

\-

NOfulE/CARGO

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

jtisç tarfc,s üru Junior

['.icihçâo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:
32.846.34710001 -46, email : I icitarsantana@gmail.com

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL
(modelo)

Ref.: TOMADA DE pREÇO no. nA2iS - PRÊFEITURA DO MUNICÍP|O DE SANTANA DO SÃO

FRANCISCO

,inscrito no CNPJ no por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (")

, portador da Carteira de ldentidade no , e do CPF no , DECLARA, para os devidos fins de

direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em

nívelfeàeral, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restriçôes, normas e proposiçóes relativas

à preservação do meio-ambiente do local e região onde se rcalizaráo os serviços objeto desta licitação; que

assume a iesponsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela PREFEITURA DO

MUNlClplO DE SANTANA DO SÃO FRANCISGO, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que

se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio- ambiente e pela execução dos serviços

objeto desta TOtviADA DE PREÇO, bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e

de,mais requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta

licitação, caso seja isso necessário.
Declaram, também, que assumem sem repasse a PREFEITURA DO MUNICíP|O DE SANTANA DO SÃO

FRANCISCO, toda a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado

motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração'

de 2023

NOMEICARGO

Jos* fiudus tmJuniu

de

\-./
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ANEXO XII

DECLARAÇÃo oe DtspoNtBtLtDADE PARAn execuçÃo Do oBJETo Do coNTRATo (Modelo)

Ref.: TOMADA DE PREÇO no

FRANCISCO
12023- PREFEITURA DO IVIUNIC|PIO DE SANTANA DO SÃO

, inscrita no CNPJ no. , por intermédio de seu reprl?sentante legal o

(a)portadgldaCarteiradeldentidadeno'DEoLARAqueSe
iéâponsaoilizagela sua âisponibilidade para a execução do objeto do contrato decorrente do presente

procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei no. 8.666/93.

de 2A23

NOME/CARGO

Jrttt ü&rlü§

de

Junttl

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA OO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, SlN, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:

32.846.347 lOO01-46, email : licitarsantana@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:

32.846.347 lOO01 -46, email : licitarsantana@gmail.com

ANEXO Xilt

DECLARAÇÃO DO RESPONSAVEL TECNICO (modelo)

I2O23- PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE SANTANA DO SÃORef.: TOMADA DE PREÇO no

FRANCISCO

, inscrita no CNPJ no.

portador da Carteira de ldentidade no
, por intermédio de seu representante legal o

e do CPF no

\,

\-"

civir), portado., oo ,"ói3ãt"?* 'ue 
o senhor 

REA ou CAU - ' 
(brasileirornffi'É"Íix1r"âtlB"i3

peÉUlnrugruTE na qúalidade de , conforme comprova mediante documentação
exigida pelo Edital (item 8.3.2.2), em anexo, situação essa pela qual o mesmo aceita participar da
licitáção TOMADA DE PREÇO No XX/2023, na qualidade de ResponsávelTécnico.

de 2023

NOMEICARGO

CONCORDO em Participar da TOMADA DE PREÇO No. X)U2023, na qualidade de RESPONSÁVEI
rÉcrurco.

(nome do profissional)
Registro no .lD - CREA ou CAU

jdsri f;arlos
Junior

de

àí

B3
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Contrato de Empreitada Por Preço
MUNICíPIO DE SANTANA DO SÃO
TOMADA DE PREÇO No X)U2023.
A Prefeitura do MunicíPio de -
e foro na Rua , no.

ato representado por seu Prefeito, o
pessoa jurídica de Direito Privado,
e foro

ESTADO DE SERGIPE
pREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA oo sÃo FRANclsco

Pc. Sete de Setenrbro, SlN, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ

32.846.347/0001 -46, email : licitarsantana@gmail.com

ANEXO XIV

M lN UTAD ECONTATATOCONTRATOno 12023

Global, que entre si celebrâffi, de urn lado, a PREFEITURA DO

FRANCISCO, do outro, a empresa , decorrente da

inscrita no CNPJ sob o no. , Gorl sede

Sr
/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste

,êãempresa ,

inscrita no CNPJ sob o no ,com sede
doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada Por celebram o Presente Contrato de EmPreitada

por Preço Global, decorrente do Processo Licitatorio no . XX12023, modalidade TOMADA DE PREÇO,

que será
CLAUSU

regido pela Lei no. 8.666193 e suas alterações, e as Cláusulas e condições elencadas:

LA I - DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n" 8.666/93)
EtuO PRESENTE INSTRUMENTO TETVI POR OBJETO A

CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS'
É*áGil Ú;;f õs serviços seráo executados eih estrita obediência ao presente contrato, devendo

s"r o-bs"rrados integralm"nt" o Edital e seus anexos e a'proposta elaborada pela CONTRATADA' de

acordo com o art. 55, Xl da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parle integrante do

presente instrumento para todos os fins de direito'

cLAUSULA sEcuNDA- Do REGTME DE EXEcUÇÃo 1art. 55, inciso tl, da Lei n" 8.666/93)

Ããoã, áúleto oeste Contrato, ierá sua Execução tncíireta, sob o Re-gime de E_mprei$_d1por Preço Global'

CiÃuÉúÍn iÉncernn - Do pREÇo, ons óorlrotçÕes DE PAcAMENTO (art. 55, inciso lll, da Lei n"

8.666/93)
Éàá peíeita integral execução deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à Contratada o valor global

deR$ ( ).

s1o O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela^ Contratiada, após

ãrp"*iJío" àa fiscatiiaiaô-dá prefeitura, mediante entregâ, n-o plgzg. de. até- 30 (trinta) dias da

ápiãsentação, no protgcôto Oo órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

3.1- Nota fiscal;
3.2- Relatório de andamento e mediçác das obras, para as parcêlas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, paÍa a parcela final;

3.3- Comprwação de negulaiidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além do

Certificado de Rêgularidade do FGTS - CRF e CNDT atualizadas'
á.4- Co*provaçaã de pagamentos da gfip, gps e impostos federais, referente ao periodo da medição.

3.5- As faturas serão aprãsentadas coã','ino-iãações das quantidades e preços unitários em Reais (R$),

obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o

Cionogr"r" Físito-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão

dos serviços;
ãS.f - fl, f " medição a contratada deverá apresentar PIaca da Obra, CEI e Art e ou RRT de execução

da obra.

§2o - As faturas serão ericaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e

fiãsterior encaminhamento a Prefeitura Municipal pâra pagamento da execução dos serviços, que

disporá de ate 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

§áJ- Ocorrendo a náo aâeitação pela fiscaiizaçáo dã Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato

ômunicado à firma 
"ontràt"à, 

pãra retificaçãã e apresentação da nova fatura, escoimada das causas

de seu indeferimento;
s4o - O nâo pagamento da,fatura no prazo estipulado nos §§ 1o/3o acarretará indenização por

inadimplência pelã variação do INPC, entie a data final do período de adimplemento de cada parcela

até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na

forma do art. 40, XlV, "c" da Lei no. 8,666/93;
§So - Os orecôs contratados,-em rnoeda corrente brasileÍra; serão irreajustáveis

[Ooze1 meies, contados desde a assinatura do contrato;

§ê; - Os valoies ora pactuados poderão sofrer reaiustamento se o prazo dos

ã65 ltrezentos ê sessenta e cincô) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei

pelo período de 12

ultrapassar
4194, ou na

Jdsé

\r.d.

F
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ESTADO DE SERGIPE
, , PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA Do sÃo FRANClsco

Pc' setede setembro' 
"'*.i.&%L??,á'o1i9r?l'1";iillÍt?SxÊx",ffi*"ii:""i:'' 

cEP: 4ee85'000' .NPJ:

ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir
flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos
índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV
- Fundação Getúlio Vargas, desde que compatívelcom o preço de mercado, na forma do art. 40, Xl da
Leino. 8.666193;

§7. - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados
até o mês previsto no Cronograma físico-finânceiro, para o evento gerador do faturamento.

§8o - Os pagamentos poderãb ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
l. Náo cumpriinento das obrigaçóes da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer Íorma,
prejudicar a Prefeitura;
ll. lnadimplência de obrigações da Contratad a paÍa com a Prefeitura por conta do Contrato;

lll. Não cumprimento do disposto nas lnstruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Edital;
lV. Erros ou vícios nas faturas.

§9o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar

àe licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o

imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.
CLAUSULAQUARTA- DA UGÊNCIA(Art. 55, inciso lV, da Lei n'. 8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será de G-------:-) meses contados da data de sua
assinatura, qué poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de

acordocomo arl.57,§lodaLei no.8.666/93.Oprazodeexecuçãodosserviçoscontratadosseráde
( ) dias coiridos, contados a partir do dia seguinte ao da emissão da respectiva Ordem de

lnício do Seiviço emitida pela CONTRATANTE.
CLAUSULA OÚ|NTA - DA DOTAÇÃO OnçenaENTARlA (art. 55, inciso V, da Lei n". 8.666/93) Os

recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta da

Dotação Orçamentária abaixo especificada:
ãoóôírsÊcnÉrÀaú MUNlctpÂL DE TNFRAESTRUTURA E sERVtÇos uRBANos, coNSrRUÇÃo,
REFORMA E IOU AMPL|AÇÃO DE PROPRIOS MUNICIPAIS, 4490.51.00.00 15000000/17000000/

170400001170631 1 0 oBRAS E INSTALACOES.
CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA (art. 55, inciso Vl, da Lei n"' 8.666/93)
No ato da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar a CONTRATANTE garantia de

execução contratual correspondente a X% (XXXXX) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2o

da Lei no. 8.666/93. A garantia contratual de que trata este item poderá ser prestada em qualquer das
modalidades previstas ém Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual.

§1o - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1o da Lei no. 8.666/93:

L Cauçao em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

ll. Seguro garantia;
lll. Fiança bancária.

s2o - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou

óonclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras

cominações legais, quando for o caso.

§3o - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada na conta xxxxxxxxx, vinculada ao

õontrato, á tim Oe manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 56, §4o da Lei no. 8'666/93.

§4o - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente Termo
Oe necóUimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias
consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato,
em consonânciacom o art. 56, §4o da Lei no.8.666/93.

§5o - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80o/o (oitenta por cento) do menor valor a
que se referem os itens a e b do §1o do art. 48 da Lei no. 8.666/93, será exigida, parc a assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §1o do art. 56 da Lei no.

8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta,

na forma do art. 48, §2'da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA SÉT|MA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll e Xlll,
da Lein'8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
l. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e efetividade
na realização dos serviços prestados;
ll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilid
obrigações assumidas pela Contratada;

AS
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lll. lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contrato;
tV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

das obras, fixando prazo paru as devidas correções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

l. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
ll. Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressões que, a criterio da Prefeitura,

ie fàç"ú necessários nas obias e serviços, obieto deste Contrato, até os limites fixados no § 1o do art.

65 da Lei no. 8.666/93;
lll. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
lV. Assumir inteira e extlusiva'responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes

da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal'

inexistindó solidariedade da Piefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que'

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

V. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da contratada e pelo_engenheiro fiscal.da obra;

vt. Manter, durante tooá-eiãCúiào ào conirato, as condições inicialmente pactuadas de habilitação

e oualificacão exigidas na licitação.
É;;;r"-f;-úiá"":- Sáia asÀegurada à Prefeitura a fiscalizaçáo 1a execução dos trabalhos

contratados, 
"orprorãt"Àdo-." 

à Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem

requisitados pela Contratante.

6LÁUSULA6ITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso Vll, da Lei n' 8.666/93)

Ao atraso no cumprimÀnto de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 1o/o (um por cento)

do valor do contrato, por dia de atraso, e errí câso de descumprimento de cada um dos prazos parciais

previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa

exclusiva Oa ContratáOã, satvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização.d? Contratante' O

atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato'

§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada'

ãenOo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados'

§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

i Não 
"*""rtar 

as obras de ácordo com o proieto, especificação ê normas técnicas vigentes;

ll. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

lll. por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor

deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou êm parte, sem prévia autorização da Contratante'

§ã;- SÀraoconsiderados câsos de Íorça maior, para isençáo de multas, quando o atraso na entrega

da obra contratada decorrer de:
l. Período excepcional de chuva;
ll. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante;

lll. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.

§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento contratual

que possa ser responsabiiizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou parcial, do

contiato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei

n". g.66á/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

l. Advertência;
ll. Multa de 1o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato,

em deconência de atraso iniustificado na obra;
út. nlult, de 10olo (oãi por'cento) sobre o vaior total deste contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do rnesrno;
lV. Suspensão temporá ria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração

do Contratante, Pelo Praza de ate 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica.

§5o Nas mesmas pênalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de ernpenho no

prazo estabelecido, conforrne estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666/93. O valor da multa, neste caso,

será de 10o/o (dez Por cento) do valor adjudicado.

W gr,

§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará Sua rescisão, nos termos

da Lei no. 8.666/93.dos aúigos 78 a B0

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO ciso Vlll, da Lei n" 8.666/93)
além das penalidades constantes da cláu anterior,

(art. 55, in
Contrato,A inexecução, total ou Parcial, do

Jrisá 0artrrs
tru luniu
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ensejará a sua rescisâo por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos
I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,

regularmentê comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma
legal.
CLAUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO (ATt. 55, iNCiSO

lX, da Lei n" 8.666193)
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/93.
CLAUSULA DÉC|MA pRtMETRA - DA LEGTSLAÇÃO Rpt-tCRVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n" 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
l. nos termos da TOMADA DE PREÇO no. xxl2023 que, simultaneamente:
a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contrariem o interesse público;
ll. nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll. nos preceitos do Direito Público;
lV. supletivamentê, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÔes do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAs ALTERAÇÕE§ (Art. 65, Lei n" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

slo - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
Àupressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§? - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§2o, ll da Lei no.8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 1NTt. 67, LEi N'

8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o servidor - CPF
no.

, lotado na deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução
do presente Contrato.
§1o - A fiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçáo do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

s2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim

como as contribuiçôes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as

obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal

empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços
decorrentes deste Contrato.
CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO RECEBIMENTO DA OBRA (Art. 73, Lei n' 8.666/93)
Em consonância com o art.73,1 da Lei no. 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:
a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicaçáo escrita do Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçáo, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
no.8.666/93.
cLÁusuLA DÉclMA QUINTA- DAS DISPOSIçÕES GERAIS E FINAIS
l. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e
legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato, respeitado o
limite máxim o de 4Oo/o (quarenta por cento) do valor contratado.
ll. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prefeitura.
lll. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que

este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de
Prefeitura, que, dentre oulras atribuições, anotará em registro próprio todas as ocorrências

là§é
cla 0ruz Junior
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com a execução das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à

regularização das Íaltas ou defeitos observados.
lV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designação,
deverá o Gestor de Contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das

medidas convenientes.
V. Durante a execução deste Contrato, a CONTRATANTE poderá exigir da Contratada seguro para

garantia de pessoai e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,

õonforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Santana do São Francisco, Estado de Sergipe,

como único competente pala dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais'

Santana do São Francisco/SE, de de 2023

CONTRATADA CONTRATADA

TESTEIVIUNHAS:
t-
CPF NO

il-
CPF NO

Jdsó eados
CffiJunior
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:

32.846.347 lOO01 -46, email : licitarsantana@gmail.com

ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE tt\ípEDl|V|ENTO DE LICITAR COIU ORGÃO PUBLICO

, inscrita no CNPJ por intermedio de seu representante legal
DECLARA que não se encontrao Sr.(a) , Portador do RG

lmpedia úblico.

Nome/cargo
\-/

\-/

Jdsé
da Cruz -Iunior
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, SiN, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ
32.U6.Y7 lOO01 46, email : licitarsantana@gmail.com

ANEXO XVI
DECLARAÇÃO DE SUPERVENTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

inscrita no CN PJ por intermedio de seu
representante legal o Sr.(a) , portador do RG
declara sob penas da Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação.

Nome/cargo

Jdsó
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Crtu Junior

Comissllo


